
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAUI 
CNPJ/MF No 27.174.135/0001-20 

LEI No 3.793/2011 

Altera dispositivo da Let 2.92 7/2001 que 
dispöe sobre a organização do sistema 
próprio de previdência dos servidores 
p1Thlicos do MunicIpio de GuaçuI. 

0 Prefeito Municipal de Guacui Estado do Espirito Santo, no uso de 
suas atribuicöes legais, faz saber que a Cámara Municipal APROVOU e ele 
SANCIONA a seguinle Let: 

Artio 1°- Oparágrafo 2°do artigo 26, do Lei Municipal no 2.92 7/2001, que 
dispöe sobre a organização do sistema próprio de previdência dos servidores 
piblicos do MunicIpio de Guaqui, passa a ter a seguinte redo ção: 

§ 2°. Os vencimentos do servidor nomeado Presidente, correrdo por 
conta desk Fundo ora criado, acrescidos de cinqüenta por cento (50%) sobre 
seus vencimentos, a tItulo de gratficaçao." 

Artiuio 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposic6es em contrário. 

GuacuI - ES, 12 pbril de 2011. 

Prefeito Municipal,  

Matejss-dákr/Iarinho 

Paulo Cs"4r Fernandes 
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